




Sábado  |||  12 de Dezembro de 2020
Publicação oicialEdição 3543

6A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4   

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 LEI Nº. 814 

DATA: 11/12/2020 

 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal 

a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 20.01 – Apoio ao Produtor Rural, a ação 

constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 788, de 28/06/2019, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 795, de 29/10/2019, no programa nº 20.01 – Apoio ao 

Produtor Rural, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 11.000,00 (onze mil reais): 
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09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 

20.606.2001.1-095 Pavimentação de Estradas Rurais Integrantes aos Princípios 

Conservacionistas  

4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC   00000      11.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado a anulação de dotação a ser indicada no Decreto que 

concretizar sua abertura. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

                   HILÁRIO CZECHOWSKI 

                Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do exodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
99 

 
Projeto 

 
Pavimentação de Estradas 

Rurais Integrantes aos 
Princípios 

Conservacionistas 

 
Pavimentação de Vias 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
8.275,50 

 
--- 

    R$  
0,00 

 
0,00 

 
360.469,33 

 
0,00 
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ANEXO II 

 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2020 

 

Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do exodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de Medida Meta 2020 

      
 

99 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Estradas 
Rurais Integrantes aos 
Princípios Conservacionistas 

 
Pavimentação de Vias 

M2  
8.275,50 

    R$  
360.469,33 
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LEI Nº. 815 

DATA: 11/12/2020 

Súmula: Define que os Fundos 

criados no âmbito do Município não 

são dotados de personalidade 

jurídica. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  

  

 L E I:  

 Art. 1º - Os Fundos criados no âmbito do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu, não são dotados de personalidade jurídica própria, não estando, portanto, 

sujeitos ao cumprimento de obrigações tributárias, inclusive acessórias, para fins 

da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

                  HILÁRIO CZECHOWSKI 

              Prefeito Municipal 

 

                  
  
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 174/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARCIO CANCI - MEI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 174/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 08/12/2020. 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 091/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FICA RESCINDIDO O ADITIVO DO CONTRATO Nº 091/2020/PMEAI, CORRESPONDENTE AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (RESOLUÇÃO SESA Nº 705/2020), 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS 
PARTES. 
ASSINATURA: 01/12/2020. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

CONTRATO N°.  60/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°.  19/2018. 

2°.  TERMO ADITIVO 

De 21 de novembro de 2020. 

 

Segundo Termo Aditivo de Contrato que entre si  celebram , de um lado o 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO ,  CNPJ n°. 01.591.618/0001-36, com 

endereço na Rua das Camélias, n°. 900,  Centro,  Porto Barreiro – Paraná,  

neste ato representado pela Prefeita  Municipal ,  Senhora MARINEZ BALDIN 
CROTTI ,  brasi leira, casada,  portadora da Carteira de Identidade (RG) sob o 

n°. 4.432.551-9, inscrita no CPF sob o n°. 620.332.209 -15, residente e 

domici l iada na Rua das  Camélias,  CEP: 85.345-000, Porto Barreiro – 

Paraná, doravante denominado CONTRAT ANTE ,  e de outro lado a empresa 

ANDRADE E PIMENTEL LTDA - ME ,  pessoa jurídica de direito privado, 

localizada na Rua Capitão Joaquim Antônio de  Camargo, 18916, Centro,  

CEP 85.301-230 em Laranjeiras do Sul  -  PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.420.804/0001-09 neste ato representado pelo administrador SR. 
EMMANUEL PIMENTEL ,  inscrito no CPF sob o nº 008.045.189-63 e Cédula 

de Identidade de n°. 2.885.528-42 SSP/PR, Estado do Paraná,  doravante 

denominado CONT RA TA DA  acordam e ajustam firmar o presente  Termo 

Aditivo ao Contrato  n°. 60/2018, nos termos do  Art. 57, II ,  da Lei n°.  

8.666/93 e alterações posteriores, pelas cláusulas a seguir expressas 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabil idades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº. 

60/2018, por 12 (doze) meses nos seus itens 1 (locação de relógio ponto) e 

3 (hospedagem e manutenção do site) ,  passando a v igorar, exclusivamente 

nestes itens, até a data de 21/11/2021.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com o presente aditivo acresce-se ao contrato o 

valor anual de 12.240,00 (doze mil duzentos e quarenta reais).  

 
CLAUSULA SEGUNDA:  As demais cláusulas e condições previstas no 

Contrato Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 

 

MA RINEZ BA LDIN CROTTI                   ANDRADE E PIMENTEL LTDA - ME 
Prefeita Municipal     Contratada 

Contratante      CNPJ n°. 04.420.804/0001-09 

CPF: 620.332.209-15    

 

TESTEMUNHA S :  

 

 

________________________                               ______________________  

CPF:                                                                        CPF:  
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Construindo uma nova história! 

Adm. 2017/2020 

Lei nº 1118/2020 

 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER REPOSIÇÃO 
GERAL AOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara de Vereadores APROVOU em sessão Ordinária n° 17/2020 no dia 07 de 
dezembro de 2020 e eu Jair Rocha da Silva  Prefeito Municipal de Cantagalo- 
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais sanciono e promulgo a  
seguinte: 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição de 
4,31% (quatro inteiros e trinta e um pontos percentuais) nos vencimentos dos 
Servidores do Poder Executivo Municipal, do quadro de provimento efetivo, inativos, 
pensionistas, magistério e cargo em comissão, consoante ao inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal. 
 

Art. 2º - O presente reajuste tem caráter de reposição de perda inflacionária 
acumulado no exercício de 2019, conforme índice de inflação do IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo). 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo em 10 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 -

Fone: 42 3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE
ANTONIO GOMES DA SILVA.

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos,,
para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos 

 no qual foi declarada parcialmente incapaz, a nº 0001988-87.2018.8.16.0104 de INTERDIÇÃO, Sr. RAFAEL ALVES
 brasileiro, solteiro, aposentado, surdo/mudo, órfão, data   de   nascimento   22/09/1988,   portador   do   CPF  DE LIMA

071.144.879-59,      residente   e  domiciliado  na  Rua  Padre  Manoel  da  Nobrega,  145  –  Bairro  Presidente  Vargas 

-  Laranjeiras do Sul-PR, foi submetido a curatela, tomando como necessário que seja assistido por curador quando a

prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem

acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser

demandado, nomeando-lhe como curadora sua filha,  brasileira,  divorciada,Sra. HELIA  FRANCISCA  DE  LIMA,
desempregada, portadora do CPF sob n.257.703.579-91 e RG 36.176.159-4,  residente e domiciliada  na  Rua  Padre 

Manoel  da  Nobrega,  145  –  Bairro  Presidente  Vargas  -  Laranjeiras do Sul-PR, conforme determinações da r.

sentença, parte dela a seguir transcrita (...)Ante  o  exposto,  com  suporte  no  artigo  487,  inciso  I,  do  Código  de 

Processo  Civil/2015,  e artigos  1.767  e  1.775,  §3º,  do  Código  Civil  e  artigo  84,  §1°,  da  Lei  nº  13.146/15,

JULGO PROCEDENTES os pedidos para o fim de submeter a requerida à curatela, tomando-o como necessário seja

assistido por curador quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial,  sob  pena  de  invalidade  do  ato; 

restringindo,  assim,  que  sem  acompanhamento  do seu  curador  possa  emprestar,  transigir,  dar  quitação,  alienar, 

hipotecar,  demandar  ou  ser demandado. Nomeio curadora da interdita a Sra. , queHELIA  FRANCISCA  DE  LIMA
deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente quanto aos atos que possam comprometer o

patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015,

destacando-se os deveres constantes dos artigos 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 92 da Lei dos Registros Públicos,

no que couber. Os valores recebidos a qualquer título, inclusive de entidade previdenciária deverão ser aplicados

exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do

CPC/2015 e as respectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em

caso de interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em obediência ao disposto no

artigo 755 § 3º do CPC/2015 e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, deverá esta sentença ser inscrita  junto  ao  Ofício 

do  Registro  Civil  desta Comarca, e publicada na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de

10 (dez) dias. A decisão de interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta  Comarca 

(na  forma  dos  artigos  89  e  92  da  Lei  dos  Registros  Públicos),  com observância  do  que  dispõe  o  parágrafo 

único  do  artigo  93  da  Lei  de  Registros  Públicos. Somente após é que será lavrado o termo de curatela definitivo.

Expedir  ofício  neste  sentido,  salientando-se  para  a  necessidade  de  se  confirmada  a realização  dos  atos  na  forma 

do  item  15.9.5  do  Código  de  Normas,  bem  como  de  ser informado  o  cartório  aonde  foi  lavrado  o  nascimento 

ou  casamento,  para  as  anotações devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com o item

 15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas). Intime-se  a  curadora  para  prestar  compromisso,  depois  de 

atendidas  as  determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias 

 BRUNO OLIVEIRA DIASLaranjeiras do Sul, 15 de maio de 2.020 (o). , Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de

 ANDREZALaranjeiras do Sul/PR, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezessete. Eu,

DORIGON DE QUADROS, Funcionária Juramentada, Portaria 10/2016.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

Convidamos a todos para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA da Limpeza 
e Conservação Pema Ltda., promovida pelo Instituto Água e Terra – IAT, 
que será realizado de forma presencial e On-line na data de dia 14 de 
dezembro de 2020 às 19:00 horas. 

 

Local do evento presencial: 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Rua General Espirito Santo Nº 200 

Bairro Centro  

Laranjeiras do Sul – PR  

CEP: 85.301-070 

 

Página de transmissão On-line:  

 

Facebook e Youtube da empresa Limpeza e Conservação Pema Ltda., e; 

 

https://forms.gle/MqYRz3UZuJMGbX9U7  

 

A pobreza infantil vai permane-
cer acima dos níveis registra-
dos antes do aparecimento da 

covid-19 durante pelo menos cinco anos 
nos países mais ricos, alertou ontem (11) o 
Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(Unicef), defendendo maior apoio direto 
às crianças.  

Segundo relatório divulgado hoje pela 
instituição, a ajuda inanceira repassada 
pelos governos para combater a crise pro-
vocada pelos efeitos da pandemia, tem 
sido destinada sobretudo às empresas 
e apenas 2% foram dirigidos às crianças. 
Por isso, o Unicef  pede “maior equilíbrio 
das despesas, de forma a garantir apoio 
mais direto às crianças”. O pedido é feito 
no relatório Apoio às Famílias e às Crian-
ças além da Covid-19: Proteção Social nos 
Países Mais Ricos. O documento, produzi-
do pelo Centro de Investigação do Unicef, 
o Innocenti, conclui que 90% dos apoios 
inanceiros foram dirigidos a empresas, 
tendo sido atribuídos, entre fevereiro e o 
im de julho, o “valor histórico” de US$ 10,8 
bilhões.

Covid-19
Este valor, destinado a inanciar a res-

posta à covid-19 nos países desenvolvi-
dos, foi destinado por meio de pacotes de 
apoio iscal dirigidos a empresas.

“Embora sejam essenciais na resposta 
à crise, os apoios às empresas vão, inevi-
tavelmente, excluir as crianças mais mar-
ginalizadas e suas famílias, o que signiica 
que as crianças que estão numa situação 

pior serão as mais afetadas”, diz a organi-
zação no relatório.

O Unicef destaca que é imprescindível 
“maior equilíbrio” dos apoios para benei-
ciar as crianças, acrescentando que cer-
ca de um terço dos países da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) e da União Europeia 
“não implementaram quaisquer políticas 
de apoio às crianças no âmbito da respos-
ta à primeira fase da pandemia”.

Mesmo entre os que investiram em 
intervenções de proteção social para 
crianças e famílias - incluindo cuidados 
infantis, alimentação escolar e abonos de 
família - “a maioria apenas o fez, em mé-
dia, durante três meses”, alerta.

Para o Unicef, essas medidas de curto 
prazo são “completamente inadequadas” 
para enfrentar a duração estimada da cri-
se e os riscos de pobreza infantil a longo 
prazo e, por isso, lança algumas recomen-
dações. É preciso aumentar as despesas 
de proteção social para proteger as crian-
ças até porque, “com o tempo, passará 
a haver uma procura maior por interven-
ções sociais mais intensivas”.

Além disso, a organização considera 
que é necessário lexibilizar os critérios 
de elegibilidade para as políticas familia-
res existentes “a im de permitir a todas 
as famílias vulneráveis com crianças (fa-

mílias desempregadas, pessoas no limiar 
da pobreza e migrantes) o acesso aos be-
nefícios”.

As respostas de proteção civil tam-
bém devem ser diversiicadas durante a 
covid-19, adianta a organização, propon-
do reforços na “alimentação escolar e/ou 
serviços de substituição, nos cuidados 
infantis, nos cuidados de saúde e nos 
perdões de dívida em serviços básicos, 
arrendamento e/ou hipotecas”.

O período após a crise mais direta da 
Covid-19 também deve ser alvo de pre-
paração, defende a instituição, conside-
rando que a resposta à pandemia deve 
integrar “políticas familiares inclusivas - 
concebidas especiicamente para prote-
ger as crianças da pobreza, e melhorar o 
bem-estar de todas”.

A agência da ONU pretende ainda que 
sejam mantidos os apoios às empresas, 
mas que passem a incluir “condições que 
procurem promover o investimento públi-
co equitativo e amigo das famílias”, dando 
como exemplo, a regulação das licenças e 
as condições de trabalho dos pais. É ainda 
necessário, adianta o relatório, “proteger 
os benefícios e serviços existentes, para 
crianças e famílias, da austeridade - cujo 
impacto tende a aumentar a violência, as 
situações de sem-abrigo, problemas de 
saúde e a institucionalização de crianças”.

AGÊNCIA DA ONU DIVULGOU RELATÓRIO 
SOBRE APOIO A FAMÍLIAS E CRIANÇAS

Unicef: pobreza infantil
 vai se manter elevada 

durante cinco anos

Reprodução

“Maior equilíbrio das despesas, de forma 
a garantir apoio mais direto às crianças”

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

